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RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no Combate às Endemias e
Saúde Preventiva no Estado do Rio de Janeiro

Advogado(a)(s): André Fernandes de Andrade (RJ - 116532-D)
Recorrido(a)(s): Sindicato dos Trabalhadores em Saúde, Trabalho e

Previdência Social no Estado do Rio de Janeiro
Advogado(a)(s): Álvaro Sérgio Gouvea Quintão (RJ - 88058-D)

 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tempestivo o recurso (decisão publicada em 16/09/2015 - fls. 563;

recurso interposto em 24/09/2015 - fls. 568).

Regular a representação processual (fls. 566).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS
PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;
Código de Processo Civil, artigo 458.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela
que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e satisfatório, inexistindo
qualquer afronta aos dispositivos que disciplinam a matéria.  Nesse aspecto, sob a
ótica da restrição imposta pela Súmula 459 do TST, o recurso não merece
processamento.

DIREITO SINDICAL E QUESTÕES ANÁLOGAS /
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REPRESENTAÇÃO SINDICAL.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /
FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO /
CONDIÇÕES DA AÇÃO / LEGITIMIDADE ATIVA.

A Lei 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das decisões
publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação do TST estampada no
artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o §1º-A no artigo 896 da CLT, com a
seguinte redação:
 

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o
 da controvérsia objeto do recurso de revista;prequestionamento

II - indicar, de forma , contrariedade aexplícita e fundamentada
dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do
Tribunal Superior do Trabalho que conflite com a decisão
regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os
fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante 

 de cada dispositivo de lei, da Constituiçãodemonstração analítica
Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja
contrariedade aponte." (g.n.)

 

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas
razões não indiquem o "trecho da decisão recorrida que consubstancia o
prequestionamento da controvérsia", que não apontem de forma "explícita e
fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou orientação
jurisprudencial do TST" que conflite com a decisão regional ou que não contenham
impugnação de todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com
demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de
súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte.

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de  indicar o trecho da
decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do
recurso de revista e expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os
fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração
analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou
orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo, no
particular, face a patente deficiência de fundamentação.



fls.3

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO

RO-0001228-55.2012.5.01.0060 - 2ª Turma

CONCLUSÃO
NEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2016.

     MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

     Desembargadora Presidente
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